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· COLONOS
Os foreiros dos senhorios, quando não se regiam pelo estatuto servil, têm, geralmente, nos documentos oficiais redigidos em latim, o nome de «colonos». Com efeito, muitos, nas partes do Estado franco que outrora tinham sido romanas, descendiam certamente de antepassados submetidos às leis do colonato. Mas o vínculo ao solo, que era há pouco tempo ainda a característica essencial desta condição, tinha caído em desuso pouco a pouco. Vários séculos antes, o Baixo-Império tinha concebido a intenção de ligar todos os homens, ou quase, à sua tarefa hereditária, ao mesmo tempo que à sua quota de impostos: o soldado, ao exército, o artesão, ao seu mister, ao senado municipal, o rendeiro à sua gleba, que não podia abandonar e da qual o proprietário superior do solo não podia separá-lo. Deste sonho, o poder duma administração soberana sobre espaços imensos tinha então permitido fazer uma realidade. Os reinos bárbaros, pelo contrário, tal como a maioria dos Estados medievais que lhes sucederam, não dispunham da autoridade necessária para perseguir o camponês fugitivo ou para impedir que um novo senhor o acolhesse. Além disso, a decadência do imposto sobre a terra, entregue nas mãos de governos inexperientes, teria tirado quase todo o interesse a tais esforços. 

É significativo que, no século IX, muitos colonos se tenham encontrado estabelecidos em manses «servis», isto é, que outrora tinham sido repartidas por escravos, e muitos escravos em terras «livres», originariamente entregues a colonos. (...)

Tanto mais que a abstrata noção do direito romano que, do colono, homem livre pelo seu estatuto pessoal, fazia «o escravo da terra onde nasceu», numa palavra, fazendo-o depender, não dum indivíduo mas duma coisa, que sentido podia conservar numa época demasiado realista para não subordinar todas as relações sociais a uma troca de obediência e de proteção entre seres de carne e osso? Já, onde uma constituição imperial tinha dito «que o colono seja devolvido à sua terra de origem», o manual de direito redigido, nos começos do século VI, conforme as necessidades do Estado visigótico, escrevia: «que ele seja restituído ao seu dono».

 Certamente que o colono do século IX continua, como o seu longínquo predecessor, perante a lei, uma pessoa livre. Presta juramento de fidelidade ao soberano. Algumas vezes, ao que parece, às assembléias judiciais. No entanto, com as autoridades públicas, parece ter apenas contatos muito raros e distantes. Se entra no exército, é sob o estandarte do chefe do qual detém a tenure. Se é citado em justiça, o jogo das imunidades e, mais ainda, os próprios costumes, que estes privilégios geralmente se limitavam a sancionar, impõem-lhe novamente este senhor como juiz habitual. Numa palavra, cada vez mais o seu lugar na sociedade se define pela sua sujeição para com outro homem: sujeição tão estreita, na verdade, que se considera natural a limitação do seu estatuto familiar que lhe interdita o casamento fora do senhorio; que a sua união com uma mulher completamente livre é tida como «casamento desigual»; que o direito canônico tende a recusar-lhe a entrada nas ordens sagradas, tal como o direito secular tende a infligir-lhe castigos corporais, outrora reservados aos escravos; que, finalmente, quando o seu senhor o dispensa das obrigações, este fato facilmente é qualificado como libertação. Não foi sem motivos que, diferentemente de tantos termos do vocabulário jurídico latino, colonus, por fim, não deixou traços nos falares galo-românicos. A persistência de outras palavras que também designavam condições humanas, é óbvio, teve como preço muitos desvios de sentido, o que não deixa de provar o sentimento ou a ilusão duma continuidade. Pelo contrário, desde a época carolíngia, o colono começava a perder-se na multidão uniforme dos dependentes dos senhorios, que os documentos agrupavam sob a designação de mancipia (que em latim clássico tinha sido sinônimo de escravos) e a língua vulgar sob o nome, ainda mais vago, de «homens» do senhor. Muito próximo dos escravos «acasados», por um lado, quase se confundiam por outro - na medida em que, por vezes, na terminologia, todas as distinções se apagam - com os protegidos propriamente ditos, quando estes não eram guerreiros.(...)

· CONDIÇÃO SERVIL

(...) Assim, tal como os servos, na sua maioria, não descendiam de antigos escravos, a sua condição não representava uma simples metamorfose, mais ou menos adoçada, da antiga escravatura ou do colonato romano. Por velhas palavras, com traços emprestados por diversos passados, a instituição refletia as necessidades e as representações coletivas do próprio meio que tinha assistido à sua formação. Certamente que a sorte do servo era muito dura. Por trás da frieza dos textos, é preciso reconstituir toda uma atmosfera de rudeza, trágica por vezes. Uma genealogia de família servil, escrita, no Anjou do século XI, por exigências dum processo, acaba com esta frase: «Nive, que foi degolada por Vial, seu senhor». Era vulgar que o senhor pretendesse, ainda que com desprezo pelo costume, exercer um poder arbitrário: «ele pertence-me, desde a planta dos pés ao cimo da cabeça», dizia um abade de Vézelay, acerca dum dos seus servos. Mais do que um «homem de corpo», por sua vez, pela manha ou pela fuga, tentava escapar ao jugo. No entanto, decerto que não é tudo falso na opinião daquele monge de Arras que nos descreve os servos da sua abadia igualmente prontos a negar o vínculo, quando as suas vidas eram tranquilas, e a proclamá-lo,  pelo contrário, desde que um perigo iminente fizesse sentir a necessidade dum defensor.

 Proteção, opressão; entre estes dois pólos oscila quase obrigatoriamente todo o regime de clientela. E, com efeito, a servidão, originariamente, tinha-se constituído como uma das peças mestras dum sistema desta ordem. (...)

Mas nem todos os camponeses tinham passado para a servidão: mesmo quando a sua terra tinha caído na sujeição ou nela tinha permanecido. Entre os foreiros dos senhorios, textos que se seguem ininterruptamente durante toda a era feudal põem em 
cena, lado a lado com os servos, grupos expressamente qualificados como «livres». 

Acima de tudo, não devemos imaginar simples colonos, mantendo apenas com o senhor supremo do solo frias relações de devedor para credor. Mergulhados numa atmosfera social em que qualquer relação de inferior reveste uma coloração diretamente humana, essas pessoas, para com o senhor, não estão obrigadas apenas às múltiplas rendas ou prestações de serviços que oneram as casas e os campos. Devem-lhe também auxílio e obediência e contam com a sua proteção. A solidariedade assim estabelecida é suficientemente forte para que o senhor tenha direito a uma indenização se o seu «livre» dependente é ferido, para que, reciprocamente, na hipótese duma «vendetta», e até de simples represálias dirigidas contra ele, seja considerado legítimo lançar as culpas ao grupo inteiro dos seus súbditos, sem distinção de estatuto. Essa solidariedade parece também suficientemente respeitável para que tenha a primazia perante deveres aparentemente mais importantes. 

Não eram servos aqueles burgueses duma nova cidade, indivisa entre Luís VI e o senhor de Montfort, cujo foral os autorizava a conservarem a neutralidade, em caso de guerra entre os seus dois senhores, um dos quais, no entanto, era ao mesmo tempo seu rei. No entanto, este vínculo, por muito forte que seja, permanece estritamente fortuito. Vejamos as palavras. «Vilain», isto é, habitante do senhorio, em latim villa; «hôte»; «manant»; «couchant» e «levant»: estes termos, que sugeriam apenas a ideia duma residência, aplicavam-se a todos os foreiros, nessa qualidade, mesmo que fossem servos. Mas o foreiro «livre» não tinha outro nome, pois era um «habitante» no estado puro. Se ele vende, dá ou abandona a sua terra, para ir viver noutro lugar; nada o ligará ao senhor donde provinha aquele pedaço de solo. É por isso, exatamente que esse «vilão», esse «camponês», é considerado como gozando de liberdade e excetuando aqui e além, um período de gênese e de incertezas como estando subtraído, consequentemente, a estas limitações do direito matrimonial e sucessório que, sobre o «homem de corpo», pelo contrário, marcam o rigor duma submissão em que, tanto a família como o indivíduo, estão confinados. 

Marc Bloch. A Sociedade Feudal.

· CORPORAÇÕES DE OFÍCIO

Os atores econômicos da cidade não se contentaram em obter as condições jurídicas e políticas necessárias ao exercício proveitoso de sua atividade. Após uma fase de crescimento selvagem, passaram também ao estádio da organização profissional. Mas as motivações são aqui mais ambíguas. A defesa dos interesses profissionais não se limita, com efeito, à obtenção de concessões senhoriais, cuja expressão se encontra antes nas cartas de franquia, nos costumes e nos diversos privilégios. A organização corporativa é uma espécie de polícia no interior do ofício e entre ofícios, onde entram os citadinos e os estrangeiros. Ela é também o lugar da solidariedade profissional. No entanto, ela faz aparecer sob uma luz mais direta e mais crua as estratificações e os antagonismos sócio-profissionais no interior do ofício. Suas origens são quase sempre obscuras. Sua evolução é desigual, conforme as cidades e os ofícios. Durante o nosso período, muitos ofícios não se transformaram em corporações. Uma cidade inteira como Lyon não conhece corporações antes do século XVI.

(...) O nascimento dos ofícios organizados — que chamamos de corporações — é difícil de determinar. Os açougueiros de Paris recebem privilégios de Luís VII em 1162-1163 e, depois, seus primeiros estatutos de Filipe Augusto em 1182-1183; do mesmo modo, os açougueiros de Pontoise vêem sua atividade regulamentada em 1162-1163. Em 1147, o conde Teobaldo IV regulamenta a corporação dos taberneiros de Chartres e, em 1164, Teobaldo V concede privilégios aos peixeiros da cidade. Em Rouen, a corporação dos sapateiros existe antes de 1130, os peleiros obtêm um privilégio entre 1154 e 1189, os curtidores entre 1170 e 1189.

(Jacques Le Goff. O Apogeu da Cidade Medieval)

A Questão do Tráfico

São varias as razões pelas quais os grupos dominantes se apegavam ao trabalho escravo. Destaquemos, entre elas, o fato de que não havia ainda uma alternativa viável ao trabalhador cativo na grande propriedade e a inexistência de rebeliões generalizadas de escravos.

Uma exceção parcial, sob este último aspecto, foram o Recôncavo e a cidade de Salvador. Desde o início do século XIX, a rebeldia de escravos instalou-se na região. A revolta mais significativa ocorreu em 1835, quando centenas de negros africanos, escravos e libertos, adeptos da religião muçulmana, se levantaram em Salvador. Os negros muçulmanos eram conhecidos como malês e vem daí o nome dado a rebelião. O levante dos malês foi reprimido com violência, ocasionando a morte de cerca de setenta participantes. Mais de quinhentos africanos foram vítimas de repressão, que incluiu a pena de morte em alguns casos, prisão, açoites e deportação. 

A situação da Bahia era excepcional e mesmo aí não ocorreram mais rebeliões depois de 1835. No Rio de Janeiro, onde existia uma massa escrava superior a 40% da população, nada ocorreu de semelhante. A repressão, as esperanças de obter a liberdade, as divisões entre escravos em melhor e pior situação, entre libertos e escravos, entre crioulos e africanos [existia uma grande rivalidades entre esses] foram os vários fatores que concorreram para isso.

A Inglaterra não cruzou os braços diante da inércia do governo brasileiro. Muitos navios que transportavam escravos foram apreendidos. Em 1846, deveria terminar o acordo pelo qual se concedia a Inglaterra o direito de visita, e o Brasil não se dispunha a prorrogá-Io. Diante disso, o Parlamento inglês aprovou um ato que no Brasil ficou conhecido como "Bill Aberdeen", em uma referencia a Lorde Aberdeen, então ministro das Relações Exteriores do governo britânico. O ato autorizou a marinha inglesa a tratar os navios negreiros corno navios de piratas, com direito a sua apreensão e julgamento dos envolvidos pelos tribunais ingleses. No Brasil, o Bill Aberdeen foi alvo de ataques com um recheio nacionalista. Mesmo na Inglaterra, muitas vozes se levantam contra o papel que o país se atribuía de "guardião moral do mundo". [não devemos esquecer que durante muitos séculos a Inglaterra acumulou capital com pirataria e o tráfico de seres humanos]. 

Em setembro de 1848, subiu ao poder no Brasil um gabinete conservador, presidido a partir de outubro de 1849 pelo Marques de Monte Alegre. 0 gabinete representava uma aliança de burocratas, magistrados e grandes proprietários, especial os fazendeiros de café fluminenses. Para ministro da Justiça foi indicado Eusébio de Queiros. Eusébio de Queiros nascera em Angola e se casara com uma moça proveniente de uma família ligada aos negócios urbanos do Rio de Janeiro. Partiu do Ministério da Justiça um projeto de lei, submetido ao Parlamento, para que fossem tomadas medidas mais eficazes contra o tráfico, reforçando-se a lei de 1831. Entre outros pontos, 0 Brasil reconheceria que o tráfico equivalia a pirataria e tribunais especiais julgariam os infratores. O projeto se converteu em lei em setembro de 1850. Dessa vez, a lei "pegou". A entrada de escravos no país caiu cerca de 54 mil cativos, em 1849, para menos de 23 mil, em 1850, e em o de 3300, em 1851, desaparecendo praticamente a partir daí. 
Que teria acontecido entre 1831 e 1850? Por que a segunda lei pegou e a primeira não? A resposta a essas perguntas liga-se as condições existentes no fim dos anos de 1840, destacando-se o incremento da pressão da Inglaterra. Com base Bill Aberdeen, a marinha inglesa não se limitou a apreender em alto-mar navios suspeitos de contrabandear escravos. Navios britânicos penetraram em águas territoriais brasileiras, ameaçando mesmo bloquear os principais portos. A escalada britânica provocou incidentes ao longo da costa; o mais serio consistiu na troca de tiros entre um navio da esquadra inglesa e o Forte de Paranaguá, no Paraná. As possibilidades de resistência do governo imperial diante dessa grande pressão eram muito reduzidas, tanto mais que o Brasil se viu ameaçado ao SuI por uma invasão argentina e necessitava de proteção inglesa.
A pressão externa foi, assim, um dado essencial na extinção do tráfico. Não devemos esquecer, porém, outros fatores. Depois de anos de intensa importação de escravos, o mercado brasileiro se encontrava abastecido, no final dos anos 1840. Fazendeiros fluminenses tinham hipotecado suas propriedades para grandes traficantes, com o objetivo de obter recursos destinados a compra de escravos. Os traficantes, entre os quais se encontravam muitos portugueses, passavam a ser vistos com ressentimento. Como consequência, a frente interna anti-britânica se enfraquecia. Além disso, o reforço do governo central, alcançado por iniciativa dos conservadores, facilitou a ação repressiva. Homens como João Maurício Wanderley, futuro Barão de Cotejipe, e Nabuco de Araújo destacaram-se na luta contra o tráfico, que durou uns cinco anos. Na qualidade de chefe de policia da Bahia em 1850, Wanderley - apesar de ser senhor de engenho - enfrentou quase sozinho os traficantes, os membros do Poder Judiciário baiano e a maioria da população. Nabuco de Araujo, ministro da Justiça de 1853 a 1857, chegou a forçar a substituição do presidente da província de Pernambuco por outro mais decidido, quando ocorreu em Serinhaém uma das ultimas tentativas de desembarque de escravos.

Após a tomada de medidas efetivas de combate ao tráfico, a escravidão estava destinada a acabar. Os proprietários de escravos no Brasil nunca se preocuparam com sua reprodução, ficando na dependência do fluxo das importações. Estancadas as importações, o número de cativos tendia a tornar-se insuficiente. Além disso, o fim do tráfico constituía um divisor de águas, do ponto de vista político e ideológico. Se o Brasil tornava ilegal a importação de escravos, a manutenção do escravismo no país perdia legitimidade. A partir dai, várias perguntas surgiam: em que prazo e de que forma acabaria a escravidão no Brasil? Quem substituiria a mão-de-obra escrava?

Uma parte da resposta se encontra na Lei de Terras, aprovada em 1850, duas semanas apos a extinção do trafico. A lei tentou por ordem na confusão existente em matéria de propriedade rural, determinando que, no futuro, as terras públicas fossem vendidas e não doadas, como acontecera com as antigas sesmarias, estabeleceu normas para legalizar a posse de terras e procurou forçar o registro das propriedades.

A Lei de Terras foi concebida como uma forma de evitar o acesso a propriedade da terra por parte de futuros imigrantes. Ela estabelecia, por exemplo, que as terras públicas deveriam ser vendidas por um preço suficientemente elevado para afastar posseiros e imigrantes pobres. Estrangeiros que tivessem passagens financiadas para vir ao Brasil ficavam proibidos de adquirir terras, antes de três anos após a chegada. Em resumo, os grandes fazendeiros queriam atrair imigrantes para começar a substituir a mão-de-obra escrava, tratando de evitar que logo eles se convertessem em proprietários. Mas a grande imigração estava ainda distante. A opção largamente utilizada pelos fazendeiros do Centro-Sul foi a de abastecer-se de escravos no mercado interno, comprando-os nas regiões em decadência.
(Adaptado de Boris Fausto)
Escravidão do Índio e Negro

As razões da opção pelo escravo africano foram muitas. E melhor não falar em causas, mas em um conjunto de fatores. A escravização do índio chocou-se com uma série de inconvenientes, tendo em vista os fins da colonização.

Os índios tinham uma cultura incompatível com o trabalho intensivo e regular e mais ainda compulsório, como pretendido pelos europeus. Não eram vadios ou preguiçosos. Apenas faziam o necessário para garantir sua subsistência, o que não era difícil em uma época de peixes abundantes, frutas e animais. Muito de sua energia e imaginação era empregada nos rituais, nas celebrações e nas guerras. As noções de trabalho contínuo ou do que hoje chamariamos de produtividade eram totalmente estranhas a eles.

Podemos distinguir duas tentativas básicas de sujeição dos índios por parte dos portugueses. Uma delas, realizada pelos colonos segundo um frio calculo econômico, consistiu na escravização pura e simples. A outra foi tentada pelas ordens religiosas, principalmente pelos jesuítas, por motivos que tinham muito a ver com suas concepções missionárias. Ela consistiu no esforço em transformar os índios, através do ensino, em "bons cristãos", reunindo-os em pequenos povoados ou aldeias. Ser "bom cristão" significava também adquirir os hábitos de trabalho dos europeus, com o que se criaria um grupo de cultivadores indigenas flexível as necessidades da Colônia.

As duas políticas não se equivaliam. As ordens religiosas tiveram o mérito de tentar proteger os índios da escravidão imposta pelos colonos, nascendo dai inúmeros atritos entre colonos e padres. Mas estes não tinham também qualquer respeito pela cultura indígena. Ao contrário, para eles chegava a ser duvidoso que os índios fossem pessoas. Padre Manuel da Nóbrega, por exemplo, dizia que "índios são cães em se comerem e matarem, e são porcos nos vícios e na maneira de se tratarem". 

Os índios resistiram as varias formas de sujeição, pela guerra, pela fuga, pela recusa ao trabalho compulsório. Em termos comparativos, as populações indigenas tinham melhores condições de resistir do que os africanos. Enquanto estes se viam diante de um território desconhecido onde eram implantados a força, os índios se encontravam em sua casa. 

Outro fator importante que colocou em “segundo plano” a escravização dos índios foi a catástrofe demográfica. Esse e um eufemismo erudito para dizer que as epidemias produzidas pelo contato com os brancos liquidaram milhares de índios. Eles foram vitimas de doenças como sarampo, varíola, gripe, para as quais não tinham defesa biológica. (...) A morte da população indígena, que em parte se dedicava a plantar gêneros alimentícios, resultou em uma terrível fome no Nordeste e em perda de braços. E por fim, destaca-se a questão econômica para o Estado, pois, a escravidão do índio não gerava grandes lucros para o governo, uma vez que, eram adquiridos nos “resgates” e nas “guerras justas”, diferente do que viria acontecer com a escravidão do africano.

O Africano Ganha Destaque

Não por acaso, a partir da década de 1570 incentivou-se a importação de africanos, e a Coroa começou a tomar medidas através de várias leis, para tentar impedir o morticínio e a escravização desenfreada dos índios. As leis continham ressalvas e eram burladas com facilidade. Escravizavam-se índios em decorrência de "guerras justas", isto e, guerras consideradas defensivas. Escravizava-se também pelo resgate, isto é, a compra de indigenas prisioneiros de outras tribos, que estavam para ser devorados em ritual antropofágico. Só em 1758 a Coroa determinou a libertação definitiva dos indigenas. Mas, no essencial, a escravidão indígena fora abandonada muito antes pelas dificuldades apontadas e pela existência de uma solução alternativa.

Ao percorrer a costa africana no século XV, os portugueses haviam começado o tráfico de africanos, facilitado pelo contato com sociedades que, em sua maioria, já conheciam o valor mercantil do escravo. Nas últimas décadas do século XVI, não só o comércio negreiro estava razoavelmente montado como vinha demonstrando sua lucratividade. 

Os colonizadores tinham conhecimento das habilidades dos negros, sobretudo por sua rentável utilização na atividade açucareira das ilhas do  Atlântico Muitos escravos provinham de culturas em que trabalhos com ferro e a criação de gado eram usuais. Sua capacidade produtiva era assim bem superior a do indígena. O historiador americano Stuart Schwartz calcula que, durante a primeira metade do século XVII, nos anos de apogeu da economia do açúcar, o custo de aquisição de um escravo negro era amortizado entre treze e dezesseis meses de trabalho e, mesmo depois de uma forte alta nos preços de compra de cativos apos 1700, um escravo se pagava em trinta meses.

As Origens dos Negros

Os africanos foram trazidos do chamado "continente negro" para o Brasil em um fluxo de intensidade variável. Os cálculos sobre o número de pessoas transportadas como escravos variam muito. Estima-se que entre 1550 e 1855 entraram pelos portos brasileiros 4 milhões de escravos, na sua grande maioria jovens do sexo masculino.

A região de proveniência dependeu da organização do tráfico, das condições locais na África e, em menor grau, das preferências dos senhores brasileiros. No século XVI, a Guine (Bissau e Cacheu) e a Costa da Mina, ou seja, quatro portos ao longo do litoral do Daomé, forneceram o maior número de escravos. Do século XVII em diante, as regiões mais ao SuI da costa africana - Congo e Angola - tornaram-se os centros exportadores mais importantes, a partir dos portos de Luanda, Benguela e Cabinda. Os angolanos foram trazidos em maior número no século XVIII, correspondendo, ao que parece, a 70% da massa de escravos trazidos para o Brasil naquele século.

Costuma-se dividir os povos africanos em dois grandes ramos étnicos: os sudaneses, predominantes na África ocidental, Sudão egípcio e na costa norte do Golfo da Guine, e os bantos, da África equatorial e tropical, de parte do Golfo da Guine, do Congo, Angola e Moçambique. Essa grande divisão não nos deve levar a esquecer que os negros escravizados no Brasil provinham de muitas tribos ou reinos, com suas culturas próprias. Por exemplo: os iorubás, jejes, tapas, hauças, entre os sudaneses; e os angolas, bengalas, monjolos, moçambiques, entre os bantos.
Resistência e Justificativas

Os grandes centros importadores de escravos foram Salvador e depois o Rio de Janeiro, cada qual com sua organização própria e fortemente concorrentes. Os traficantes baianos utilizaram-se de uma valiosa moeda de troca no litoral africano, o fumo produzido no Recôncavo.  Estiveram sempre mais ligados a Costa da Mina, a Guine e ao Golfo de Benin, neste último caso após meados de 1770, quando 0 tráfico da Mina declinou. O Rio de Janeiro recebeu  sobretudo escravos de Angola, superando a Bahia com a descoberta das minas de ouro, o avanço da economia açucareira e o grande crescimento urbano da

capital, a partir do inicio do século XIX.

Seria errôneo pensar que, enquanto os índios se opuseram a escravidão, os negros a aceitaram passivamente. Fugas individuais ou em massa, agressões contra senhores, resistência cotidiana fizeram parte das relações entre senhores e escravos, desde os primeiros tempos. Os quilombos, ou seja, estabelecimentos de negros que escapavam a escravidão pela fuga e recompunham no Brasil formas de organização social semelhantes às africanas, existiram as centenas no Brasil colonial. Palmares - uma rede de povoados situada em uma região que hoje corresponde em parte ao Estado de Alagoas, com vários milhares de habitantes - foi um desses quilombos e certamente o mais importante.(...)
Admitidas as várias formas de resistência, não podemos deixar de reconhecer que, pelo menos ate as ultimas décadas do século XIX, os escravos africanos ou afro-brasileiros não tiveram condições de desorganizar o trabalho compulsório. Bem ou mal, viram-se obrigados a se adaptar a ele. Dentre os vários fatores que limitaram as possibilidades de rebeldia coletiva, lembremos que, ao contrário dos índios, os negros eram desenraizados de seu meio, separados arbitrariamente; lançados em levas sucessivas em território estranho.

Por outro lado, nem a Igreja nem a Coroa se opuseram a escravização do negro. Ordens religiosas como a dos beneditinos estiveram mesmo entre os grandes proprietários de cativos. Vários argumentos foram utilizados para justificar a escravidão africana. Dizia-se que se tratava de uma instituição já existente na África e assim apenas transportavam-se cativos para o mundo cristão, onde seriam civilizados e salvos pelo conhecimento da verdadeira religião. Além disso, o negro era considerado um ser racialmente inferior. No decorrer do século XIX, teorias pretensamente cientificas reforçaram o preconceito: o tamanho e a forma do crânio dos negros, o peso de seu cérebro etc. "demonstravam” que se estava diante de uma raça de baixa inteligência e emocionalmente instável, destinada biologicamente a sujeição.

(Adaptado de Boris Fausto)
























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































PAGE  
2
                                                                                                                                                                        História – Professor: Rogério Silva

